
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1932/2023

CONCEDE
DOENÇA À SERVIDORA GILDETE DA SILVA, E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

DEAFASTAMENTO POR MOTIVO_

SÉRGTO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°.
0 atestado Médico;
0a)

b)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 10 de outubro de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora GILDETE DA SILVA,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de IdentidTde RG n*^ 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob 008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de iporã.
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria if. 125/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de outubro

de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 16 de outubro de 2023.

SERÜIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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ALMEIDA SCARABELLI. E DÁ OUTRASRESOLVE:
PROVIDÊNCIAS.

1 - Conceder, a partir de 10 de outubro de 2023 a 13 de outubro de
2023, 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Senidora VERÔNICA DAMBROSIO DE

ANDRADE, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG
n° 19.470.955 ■ SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 815.816.109-04
residente e domiciliada na cidade de Francisco Alves e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
nomeada através da Portaria n“. 1872/2023 de 04 de outubro de 2023,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
MARIA JllLlA DE ALMEIDA SCARABELLI. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 14.154.234-6, SSP-PR e
inscrita no CPF/MF sob n°. 114.215.519-69, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II. nomeada através da

Portaria n°. 437/2022 de 01 de abril de 2022, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 16 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identif1cador:6E693E3F

Iporã-(PR), 16 de outubro de 2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1930/2023

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntiilcador:701E32B0
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1932/2023

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA À SERVIDORA GÍLDETE DA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, no dia 09 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 12.576.544-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde,

a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 10 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

GILDETE DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob tf
008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 125/2012 de 27 de fevereiro

de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporà-(PR), 16 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de outubro de
2023.

Registre-se,
Pub!ique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentiflcador:D3D57700
Iporã-(PR), 16 de outubro de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1931/2023 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA Á SERVIDORA MARIA JULIA DE
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Cumpra-se.Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:EA0FC4DD lporâ-(PR), 16 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1933/2023
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:2473DFC6
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA WALDIRENY KIENEN.
EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1935/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ELIANE CRISTINA
ROSA DOS SANTOS. E DÁ OUTRAS

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, a partir de 09 de outubro de 2023 a 11 de outubro de

2023, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora WALDIRENY KIENEN. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.524.954-5 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 945.646.129-72, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
DE ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n°. 843/2014 de 27 de

outubro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

o disposto no Art. 34, § 4^da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 16 de outubro de 2023 a 17 de outubro de
2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora ELIANE CRISTINA ROSA DOS SANTOS.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
8.830.497-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 056.800.199-06,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde,

nomeada através da Portaria n®. 185/2020 de 02 de março de 2020.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 16 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporâ-(PR), 16 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:2488AF2F

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8E32D48A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N** 1934/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DAIANE SILVA DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1936/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA
APARECIDA DE ALMEIDA E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PROVIDENCIAS.o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

DAIANE SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 10.839.583-4 SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF Sob n°. 071.511.469-73, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, exercendo o Cargo em Comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NIVEL I. nomeada através da Portaria n°.

328/2022, de 14 de março de 2022, lotada na Secretaria de Assistência
à Saúde.

RESOLVE:

Conceder, 16 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.297.963-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 074.577.979-47, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
DE ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n°. 111/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

I

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e

130wvvw.diariomunicirial.com.br/amD


